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Municipal de Planeamento do Território e da Gestão Urbanística, sita 
no Edifício Tardoz dos Paços do Concelho, no Largo 5 de Outubro, 
em Cascais ou então via e -mail enviada para o endereço electrónico 
dpt@cm -cascais.pt.

Para constar se publica este aviso e outros de igual teor, que vão ser 
afixados nos lugares públicos do estilo.

13 de Julho de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal de Cas-
cais, Carlos Carreira.

204929818 

 MUNICÍPIO DE COIMBRA

Aviso n.º 14866/2011
João Paulo Barbosa de Melo, Presidente da Câmara Municipal de 

Coimbra, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto nos 
n.os 3 e 4 do Artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, 
Decreto -Lei n.º 316/2007, de 14 de Setembro e Decreto -Lei n.º 46/2009, 
de 20 de Fevereiro que, por deliberação de 28 de Junho de 2011, foi de-
terminada a abertura do Período de Discussão Pública relativa ao “Plano 
de Pormenor do Parque Tecnológico de Coimbra”, constituído por:

Elementos escritos e desenhados do plano de pormenor;
Relatório Ambiental;
Acta da conferência de serviços.
Estes elementos estão disponíveis para consulta nos seguintes locais:
Divisão de Planeamento Urbanístico e Projectos Especiais desta 

Câmara Municipal, sita na Casa Aninhas — Praça 8 de Maio, às terças-
-feiras (09h30 -12h00) e quintas -feiras (14h30 -17h00);

Junta de Freguesia de Antanhol de segunda a sexta -feira (10h00 -11h30 
e 14h00 -16h00);

Junta de Freguesia de São Martinho do Bispo de segunda a sexta -feira 
(09h00 -12h00 e 14h00 -18h00);

Sítio da CMC em www.cm -coimbra.pt (separador “urbanismo”).

Os cidadãos interessados dispõem do prazo de 30 dias, a contar da 
data de publicação do presente aviso, no Diário da República, para 
formalizar a participação.

As observações ou sugestões devem ser endereçadas ao Presidente da 
Câmara Municipal de Coimbra com a identificação, morada e contacto 
do signatário, apresentadas por escrito na Divisão Administrativa e de 
Atendimento desta Câmara Municipal (Praça 8 de Maio) durante o 
horário de expediente (9h30 m às 16h30m) ou na Loja do Cidadão, ou 
ainda através de formulário electrónico disponível no Sítio da CMC.

8 de Julho de 2011. — O Presidente, Dr. João Paulo Barbosa de Melo.
204939521 

 MUNICÍPIO DE CONSTÂNCIA

Aviso n.º 14867/2011

Procedimento concursal comum para constituição de RJEP 
a termo resolutivo certo 

na categoria de assistente operacional — jardineiro
Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e do disposto nos artigos 19.º e seguin-
tes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, torna -se público que, por 
Deliberação da Câmara Municipal de 3 de Março de 2011, e depois 
de consultada a DGAEP, que assegura transitoriamente as funções da 
ECCRC, que informa que não tendo, ainda, sido publicitado qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, 
e até à sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigato-
riedade de consulta prévia à ECCRC, prevista no n.º 1 do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, se encontra aberto pelo 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação deste aviso, 
Procedimento Concursal Comum para a ocupação de 6 (seis) postos 
de trabalho em regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas a 
Termo Certo, para o desenvolvimento das actividades correspondentes 
ao respectivo conteúdo funcional, em conformidade com o previsto no 
mapa de pessoal aprovado, para a Carreira e Categoria de Assistente 
Operacional para exercício de funções, na Divisão de Obras Municipais e 
Ambiente, nomeadamente na área de jardinagem, pelo período de 1 ano, 
ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, para fazer face a necessidades urgentes, decorrentes da 
rescisão do contrato com a empresa que assegurava os mesmos serviços, 

justificando -se assim o estabelecimento de relação jurídica de emprego 
público a termo resolutivo certo.

1 — Descrição sumária das funções — Funções constantes no anexo 
à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro referido no n.º 2 do artigo 49.º 
da mesma lei;

2 — Caracterização do posto de trabalho:
Assistente Operacional para exercício de funções, na Divisão de Obras 

Municipais e Ambiente, nomeadamente na área de jardinagem.
3 — Posição Remuneratória de Referência — Nível 1, 1.ª Posição da 

Tabela Remuneratória Única.
4 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 

recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

5 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, e Decreto-
-Lei n.º 121/2008 de 11 de Julho, Lei n.º 12 -A/2010, 30de Junho e Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro.

6 — Local de trabalho — O local de trabalho situa -se na área do 
Município de Constância.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Os requisitos gerais de admissão definidos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

7.2 — Habilitações Literárias exigidas — Escolaridade obrigatória.
7.3 — Requisitos de Vínculo:
1.ª fase: Trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado, que se encontrem em qualquer das seguintes 
situações previstas no artigo 6.º, n.º 5 e artigo 52.º da LVCR; 2.ª fase: 
Em caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, nos termos da 1.ª fase, proceder -se -á, em fase subsequente, 
ao recrutamento a partir de candidatos sem relação jurídica de emprego 
público ou trabalhadores de qualquer órgão ou serviço, que se encontrem 
em qualquer das seguintes situações constantes nos artigo 6.º n.º 6 e 
alínea d) do n.º 1 do artigo 52 da LVCR.

7.4 — A este concurso não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Cons-
tância idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

8 — Forma de apresentação das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante preenchi-

mento de formulário tipo, disponível no Posto de Atendimento desta 
Autarquia e na página electrónica e ainda, entregues pessoalmente, 
remetidas pelo correio registado com aviso de recepção, para a Câmara 
Municipal de Constância, Estrada Nacional 3, 2250 -028 Constância ou 
por e -mail para geral@cm -constancia.pt, devendo constar, obrigatoria-
mente, os seguintes elementos: Identificação completa do candidato 
(nome, estado civil, profissão, data de nascimento, nacionalidade, filia-
ção, número do Bilhete de Identidade ou de Cartão de Cidadão, número 
de Contribuinte Fiscal, residência, código postal, número de telefone e 
endereço electrónico caso exista).

8.2 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de Habilitações 
Literárias, fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão, 
fotocópia do Número Fiscal de Contribuinte, e Curriculum Vitae, devi-
damente detalhado, datado e assinado.

8.3 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requisi-
tos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 7.1 do presente aviso, 
devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso de 
honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como os demais factos 
constantes na candidatura.

9 — O disposto no número anterior não impede que seja exigida 
aos candidatos, no caso de dúvida sobre a situação que descreveram, a 
apresentação dos documentos comprovativos das suas declarações.

9.1 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.




